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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 013/2024, 05 DE JUNHO DE 2024 - INSTITUI E INCLUIR NO CALENDÁRIO 
CULTURAL/RELIGIOSO DO MUNICÍPIO INCLUINDO A FESTA DA MISERICÓRDIA, QUE 
ACONTECERÁ SEMPRE NO PRIMEIRO DOMINGO DEPOIS DA PÁSCOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊ
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI - ATOS DO LEGISLATIVO - AUTÓGRAFO DE LEI: 1/2024

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 013/2024, 05 DE JUNHO DE 2024.

Institui e incluir no calendário cultural/religioso do município incluindo a festa da 
Misericórdia, que acontecerá sempre no primeiro domingo depois da Páscoa e dá 
outras providências.

.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que 
promulga o presente Autógrafo de Lei:
Art. 1º Institui e incluir no calendário cultural/religioso do município incluindo a festa da Misericórdia, que 
acontecerá sempre no primeiro domingo depois da Páscoa e dá outras providências.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Paramoti, aos 05 de junho de 2024.

Estevão Sampaio Oliveira
Presidente da Câmara

Originário do Projeto de Lei do Legislativo Nº 007/2024
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

Antônia Telvânia Ferreira Braz

Vice-Prefeito(a)

Maria do Socorro de Oliveira Vidal

Maria de Fatima Silva Mota
Secretaria de Administração, Planejamento e 
Finanças

Jose Aurino Madeiro Silva
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Juventude

Fernando Jefferson Ribeiro Nascimento
Secretaria de Saúde

Edilson Santos Oliveira
Secretaria de Infraestrutura

Jocivan Barreto Pontes
Secretaria de Governo

Jordana Lima Portela
Procuradoria Geral do Municipio

Francisco Jose Lopes de Oliveira
Coordenador(a) Geral Administrativo

Guilherme Farias Braz
Secretaria de Desenvolvimento Social

Mara Alice Maciel dos Santos

Secretaria de Des. Agrário e Meio Ambiente

Carlos Renan Silva Macêdo
Controladoria Geral do Município
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